
RESOLUÇÃO Nº 64, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018.
A PRESIDENTE DO COLEGIADO DE CURSO DO CURSO DE

ENFERMAGEM DO INSTITUTO INTEGRADO DE SAÚDE da Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
legais, resolve, ad referendum:

 
Manifestar-se favoravelmente à aprovação do Regulamento dos

Laboratórios do Curso de Graduação em Enfermagem.
 
 

ARMINDA REZENDE DE PADUA DEL CORONA
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Resolução 64 (0872282)         SEI 23104.043547/2018-74 / pg. 1

09/11/2018

BS N° 6915
Pg. 188



ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 64, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018.
REGULAMENTO DOS LABORATÓRIOS DO CURSO DE GRADUAÇÃO

EM ENFERMAGEM
Dispõe sobre o regulamento dos
laboratórios do Curso de Graduação em
Enfermagem: Laboratório de Habilidades de
Enfermagem - LHE e Laboratório Temático
de Urgência – LTU.

 
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
 
Art. 1° O curso de Enfermagem disponibiliza dois

laboratórios, segundo a estrutura curricular, para
os acadêmicos devidamente matriculados nos cursos de graduação e pós-
graduação da Fundação Universidade Federal do Mato Grosso do Sul
(UFMS).

Art. 2° O conteúdo deste regulamento foi elaborado segundo o
Projeto Pedagógico do Curso de Enfermagem da UFMS e legislações
vigentes do Ministério da Saúde, Ministério da Educação e Ministério do
Trabalho e Emprego.

Art. 3° O uso dos laboratórios é para fins de atividades de
ensino, pesquisa e extensão das disciplinas que possuam práticas de
Enfermagem, incluindo outros cursos de graduação e pós-graduação
pertinentes à área da saúde; e para atividades de educação permanente
aos servidores da UFMS.

Art. 4° O LHE e o LTU dispõem de um responsável técnico
docente, respectivamente, indicados pelo Colegiado de Curso de
Enfermagem e designados pela Direção do Instituto Integrado de Saúde.

 
CAPÍTULO II

DAS INSTALAÇÕES 
 
Art. 5° Os Laboratórios de Enfermagem destinam-se à

realização de aulas práticas e treinamento em procedimentos de
Enfermagem e demais atividades descritas no art. 3° deste regulamento. Os
Laboratórios de Enfermagem encontram-se localizados no piso superior,
Unidade XII, do câmpus de Campo Grande da UFMS.

Art. 6° Os Laboratórios de Enfermagem são equipados com
materiais, modelos e manequins necessários à prática de técnicas e
habilidades de Enfermagem e da área da saúde.

 
CAPÍTULO III

DOS OBJETIVOS
 
Art. 7° São objetivos a serem desenvolvidos nas dependências
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dos laboratórios:
I - capacitar o acadêmico de graduação e pós-graduação no

processo de assimilação de técnicas de enfermagem e da área da saúde
ao cliente no processo do cuidar;

II - capacitar o acadêmico de graduação e pós-graduação no
processo de desenvolvimento de habilidades cognitivas, atitudinais,
comunicacionais e nas técnicas de cuidar;

III - oferecer aos acadêmicos de graduação e pós-graduação a
possibilidade de aprimorar técnicas e procedimentos antes de executá-las
junto aos clientes

IV - atenuar o estresse emocional dos acadêmicos de
graduação e pós-graduação diante da execução de técnicas invasivas,
como punções venosas, sondagens e outros procedimentos, minimizando
suas dificuldades iniciais, desenvolvendo/aprimorando suas habilidades e
aumentando a sua autoconfiança;

V - serem campos para o desenvolvimento de futuras
pesquisas na área;

VI - proporcionar ações de vivências práticas aos acadêmicos,
monitores e professores nos módulos e disciplinas curriculares e atividades
de ensino, pesquisa e extensão.

 
CAPÍTULO IV

DO FUNCIONAMENTO
 
Art. 8° Os Laboratórios de Enfermagem funcionam de segunda

a sexta-feira, das sete às doze horas e das treze às dezessete horas.
Art. 9º O uso dos laboratórios é realizado por meio de

agendamento prévio, realizado, exclusivamente, por meio do sistema de
agendamentos online da UFMS: http://agendamentos.ufms.br.

Art. 10. A utilização dos laboratórios pelos acadêmicos, será
viabilizada, desde que estes estejam acompanhados por um responsável ou
monitores.

Art. 11. O docente responsável pelos laboratórios, no período
vigente, deverá realizar o registro de todas as intercorrências.

Art. 12. Ao término das atividades práticas, o responsável e/ou
monitor deverão orientar os acadêmicos a reunir os materiais e
equipamentos utilizados, que serão organizados, limpos e guardados com o
auxílio do técnico administrativo responsável.

Art. 13. Possíveis danos a qualquer material e equipamento dos
laboratórios deverão ser comunicados imediatamente ao técnico
administrativo e/ou ao docente responsável, para as devidas providências.

Art. 14. É vedada a retirada de qualquer material dos
laboratórios sem a autorização do técnico e/ou docente responsável.

Art. 15. A solicitação de equipamentos, materiais permanentes e
de consumo para práticas externas aos laboratórios, em sala de aula,
campo de estágio ou ações comunitárias, deverá ser realizada com, no
mínimo, 48h de antecedência (Anexo I).
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Art. 16. São permitidas atividades práticas com no máximo vinte
acadêmicos por laboratório.

 
CAPÍTULO V

DAS CONDIÇÕES DE ACESSO
 
Art. 17. A abertura dos laboratórios aos docentes e

acadêmicos, será efetuada pelos técnicos administrativos responsáveis por
cada laboratório, no horário a que se refere o art. 8º.

Art. 18. É obrigatório o uso, pelos docentes, acadêmicos
e técnicos administrativos responsáveis pelos laboratórios, de jaleco branco
devidamente identificado, calça, calçados fechados e cabelos amarrados,
durante as aulas práticas. É proibido o uso de shorts, saias curtas e
adornos.

Parágrafo único. O uso do jaleco é
dispensado, excepcionalmente, nas práticas de suporte básico de vida.

Art. 19. Os laboratórios dispõem de estantes com a finalidade
de guarda dos pertences dos acadêmicos durante sua permanência no
local.

Parágrafo único. O zelo e a guarda dos pertences individuais
são de inteira responsabilidade do acadêmico.

Art. 20. Nos laboratórios são proibidos o consumo de alimentos
e bebidas, fumar e usar adornos.

Parágrafo único. Fica proibido aos usuários dos laboratórios
escrever em outro espaço que não sejam em folhas pessoais.

Art. 21. É proibido a realização de filmagens e fotos dentro dos
laboratórios; as exceções serão tratadas diretamente com o responsável
pela atividade na forma de autorização.

Art. 22. Não é permitido trocar de lugar e manipular os
equipamentos e materiais que não sejam objetos da prática agendada.

Art. 23. É proibida a permanência de acompanhantes nas
dependências dos laboratórios.

Art. 24. Todos os usuários devem zelar pelo bom uso e
conservação dos equipamentos, móveis e materiais disponíveis dentro dos
laboratórios.

Art. 25. Devido à especificidade e sensibilidade de determinados
materiais, como por exemplo: desfibrilador externo automático e monitor
cardíaco multiparamétrico, estes só poderão ser utilizados na presença do
responsável pela atividade de ensino, pesquisa ou extensão.

Art. 26. A entrada de acadêmicos nos laboratórios de
Enfermagem, fora do horário normal das aulas, só será permitida mediante
autorização do docente responsável, com a supervisão do técnico
responsável pelo laboratório e/ ou monitor do módulo ou disciplina.

Art. 27. Ao final de cada aula o docente deverá orientar os
acadêmicos a condicionar as roupas sujas no hamper, deixar os materiais
e o ambiente limpos e organizados.
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CAPÍTULO VI

DO PROCEDIMENTOS DE BIOSSEGURANÇA
 
Art. 28. Os laboratórios de Enfermagem se enquadram em

ambientes de baixo risco individual e coletivo e deverão ser respeitadas as
normas técnicas de procedimentos vigentes e de biossegurança
preconizadas pelo Ministério da Saúde e Ministério do Trabalho e Emprego,
que tratam da segurança e saúde no trabalho em estabelecimentos de
saúde.

Art. 29. Os laboratórios de Enfermagem contam com mapa de
risco com os principais riscos a que os usuários estão expostos e as
medidas de proteção coletivas e individuais que deverão ser adotadas.

Art. 30. Os laboratórios de Enfermagem devem disponibilizar
equipamentos de proteção individual (aventais descartáveis, máscaras,
luvas de procedimento, óculos e tocas) para os docentes, acadêmicos,
monitores e técnicos administrativos.

Art. 31. Os docentes, técnicos e acadêmicos devem seguir as
normas estipuladas pela legislação vigente, quanto ao uso de Equipamento
de Proteção Individual (EPI).

Art. 32. Os materiais perfurocortantes e equipamentos elétricos
devem ser utilizados de forma correta a fim de evitar acidentes.

 
CAPÍTULO VII

DAS COMPETÊNCIAS DO DOCENTE RESPONSÁVEL PELO LABORATÓRIO
 
Art. 33. Compete aos docentes responsáveis pelos laboratórios:
I - coordenar e desenvolver os programas de utilização do

laboratório juntamente com docentes dos módulos e disciplinas;
II - incentivar e colaborar em atividades de ensino, pesquisa e

extensão;
III - adquirir novos equipamentos, materiais e programas para

os laboratórios;
IV - fazer levantamento estatístico da utilização dos

laboratórios;
V - coordenar a atuação dos monitores juntamente com os

professores das disciplinas e/ou módulos;
VI - promover constante avaliação do laboratório no processo

de ensino-aprendizagem;
VII - encaminhar propostas que envolvam alterações para

melhoria do regulamento;
VIII - divulgar para docentes, técnicos e acadêmicos o

regulamento de utilização dos laboratórios, bem como garantir o
preenchimento dos termos de empréstimo, quando for o caso;

IX - solicitar reuniões com as Coordenações dos Cursos
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sempre que necessário;
X - apresentar ao Colegiado de Curso do Curso de

Enfermagem as medidas normativas necessárias ao bom funcionamento do
laboratório;

XI - apresentar propostas para a aquisição ou manutenção de
equipamentos e materiais de consumo necessários ao bom funcionamento
do laboratório;

XII - assegurar a gestão dos recursos humanos relacionados
ao laboratório;

XII - propor alterações ao presente regulamento, após
sugestões dos diferentes usuários do laboratório;

XIII - notificar à Coordenação do Curso de Enfermagem
qualquer situação de violação que possa acarretar dano físico e/ou material
ao laboratório;

XIV - revisar os mapas de riscos sempre que necessário em
atenção à legislação vigente;

XV - assegurar o cumprimento deste regulamento.
 

CAPÍTULO VIII
DAS RESPONSABILIDADES DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS

 
Art. 34. Aos servidores Técnico-Administrativos compete:
I - separar, preparar, ordenar, arrumar e organizar os materiais

e equipamentos necessários para a execução das aulas e atividades que
foram devidamente programadas, pelos docentes e monitores;

II - separar os materiais e/ou equipamentos quando for
solicitado pelo docente, para uso em ambiente externo (sala de aula, campo
de prática, visita e outros);

III - organizar as planilhas e formulários referentes ao uso dos
laboratórios;

IV - manter a organização e controle de entrada e saída de
materiais;

V - organizar arquivos referentes à documentação do
laboratório;

VI - levantar a necessidade de aquisição de materiais e
equipamentos para o período letivo;

VII - encaminhar equipamentos para conserto e manutenção;
VIII - supervisionar a limpeza dos laboratórios e realizar a

higienização de superfície e dos instrumentos de trabalho (materiais e
equipamentos);

IX - seguir as recomendações da Coordenação Administrativa
(COAD) do Instituto Integrado de Saúde (Inisa) quanto ao encaminhamento
de roupas para higiene e descarte de material contaminado;

X - efetuar pedido de material ao almoxarifado conforme fluxo
de pedidos da COAD;
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XI - receber e conferir os materiais solicitados;
XII - supervisionar as atividades de monitoria para prevenção de

acidentes que venham causar possíveis danos aos equipamentos e ao
laboratório;

XIII - receber e conferir materiais devolvidos pelos professores,
alunos, monitores e estagiários após o empréstimo dos mesmos;

XIV - manter o controle do estoque e repor o material utilizado
nas atividades práticas;

XV - auxiliar o professor e os alunos durante as aulas nos
laboratórios;

XVI - comunicar qualquer dano a estrutura física e/ou aos
materiais permanentes dos laboratórios imediatamente ao professor
responsável, para as devidas providências;

XVII - cumprir e zelar pelas normas dispostas neste
regulamento.

Parágrafo Único. Materiais e instrumentais do laboratório
temático de urgência serão higienizados no LHE.

 
CAPÍTULO IX

DAS RESPONSABILIDADES DOS DOCENTES PARA UTILIZAÇÃO DOS
LABORATÓRIOS

 
Art. 35. Ao Docente, que pretende usufruir das instalações dos

laboratórios, compete:
I - agendar o uso do laboratório e solicitar materiais e

equipamentos com o máximo de antecedência, conforme a disponibilidade
do uso do mesmo;

II - orientar os acadêmicos quanto ao acondicionamento de
seus pertences (pastas, bolsas e capacetes) em prateleiras dispostas para
este fim, durante a permanência nos laboratórios, conforme disposto no
art. 19;

III - permitir e orientar aos acadêmicos quanto ao uso e
manipulação restritos apenas aos materiais e equipamentos referentes à
aula;

IV - respeitar o horário de início e término das aulas;
V - encaminhar ao docente responsável pelo laboratório,

solicitações e sugestões para aquisição de novos materiais e/ou
equipamentos;

VI - responsabilizar-se pela conferência e devolução do material
e equipamento emprestados, que deverão ser entregues ao técnico
administrativo e ou docente responsável;

VII - zelar pela limpeza, organização, conservação e bom
funcionamento dos laboratórios;

VIII - cumprir e zelar pelas normas dispostas neste
regulamento.
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CAPÍTULO X

DAS RESPONSABILIDADES DOS ACADÊMICOS
 
Art. 36. Ao Acadêmico compete:
I - utilizar os laboratórios desde que acompanhados e/ou

orientados por um responsável ou monitor do módulo ou disciplina;
II - ter postura ética e relacionar-se respeitosamente com

colegas, docentes, monitores, funcionários e estagiários, aos quais
exercem suas atividades;

III - manter o telefone celular desligado ou no silencioso,
havendo necessidade de uso, retirar-se do ambiente;

IV - comunicar de imediato ao técnico, professor ou monitor,
qualquer intercorrência ou acidente a fim de que sejam tomadas as devidas
providências;

V - zelar pela limpeza, organização, conservação e bom
funcionamento do laboratório;

VI - acondicionar seus pertences (pastas, bolsas e capacetes)
em prateleira disposta para este fim, durante a permanência nos
laboratórios, conforme disposto no art. 19;

VIII - cumprir as normas dispostas neste regulamento.
 

CAPÍTULO XI
DAS RESPONSABILIDADES DO MONITOR

 
Art. 37. Ao Monitor compete:
I - agendar o uso do laboratório de acordo com o cronograma

de monitoria ministrada para estudo teórico-prático;
II - cumprir o agendamento e as normas de monitoria conforme

a disciplina ou módulo;
III - comunicar a ausência ou atraso ao técnico administrativo

responsável pelo laboratório e ao docente responsável da disciplina;
IV - supervisionar e orientar os alunos durante a execução de

procedimentos técnicos e realizar atividades de apoio aos professores;
V - ter postura ética e relacionar-se respeitosamente com os

docentes, acadêmicos, funcionários e estagiários, aos quais exercem suas
atividades;

VI - solicitar materiais e equipamentos ao técnico responsável
pelo laboratório, conforme o tema da monitoria com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência;

VII - vetar a utilização de materiais que não forem solicitados
previamente;

VIII - consultar o docente do respectivo módulo ou disciplina,
caso haja dúvida a respeito da mesma;
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IX - orientar aos acadêmicos quanto ao acondicionamento de
seus pertences (pastas, bolsas e capacetes) em prateleiras disposta para
este fim, durante a permanência nos laboratórios, conforme disposto no
art. 19;

X - orientar os acadêmicos quanto ao uso e manipulação
correta dos materiais e equipamentos referentes à aula;

XI - divulgar para os acadêmicos os horários da monitoria,
conforme orientações do docente responsável;

XII - seguir as orientações de acordo com edital de seleção para
monitor bolsista e/ou voluntário, tais como cumprimento de carga horária,
elaboração de relatório, participações em reuniões, preenchimento de folha
de frequência e demais atividades;

XIII - encaminhar ao docente responsável pelos laboratórios
sugestões para possíveis melhorias;

XIV - ao término das atividades de monitoria, auxiliar e orientar
os acadêmicos na limpeza e organização dos materiais e equipamentos;

XV - comunicar de imediato ao técnico ou docente, qualquer
intercorrência ou acidente a fim de que sejam tomadas as devidas
providências;

XVI - zelar pela limpeza, organização, conservação e bom
funcionamento dos laboratórios;

XVII - cumprir as normas dispostas neste regulamento.
 

CAPÍTULO XII
DISPOSIÇÕES FINAIS

 
Art. 38. Os equipamentos existentes nos laboratórios estão sob

a responsabilidade de todos que o utilizam, portanto, qualquer dano deverá
ser comunicado ao docente responsável para as devidas providências.

Art. 39. A responsabilidade quanto à utilização dos laboratórios
implica no cumprimento das normas deste regulamento.

Art. 40. Havendo o descumprimento das normas deste
regulamento, o fato ocorrido deverá ser comunicado ao docente
responsável e registrado no livro de intercorrências.

Art. 41. Ocorrências não previstas neste regulamento serão
submetidas à apreciação do Colegiado de Curso do Curso de Enfermagem e
à Coordenação Administrativa do Inisa.
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO Nº 64, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018.
TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA EMPRÉSTIMO E DEVOLUÇÃO

DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.
 

Nome do Solicitante: RGA/SIAPE: Telefone:
Curso: Disciplina:
Docente Responsável Data:

 

 

Quantidade Descrição do(s) material(is) ou equipamento (s) / nº patrimônio
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

 
Declaro assumir total responsabilidade pelo extravio ou

dano ao(s) material(is) ou equipamento(s) emprestado(s), verificado(s)
antes da retirada do local. Assumo o compromisso de providenciar o
conserto ou a compra de outro(s) material(is) ou equipamento(s)
emprestado(s) no prazo de trinta dias a contar da data de empréstimo.

 
__________________________________________

Assinatura do(a) Solicitante
 

 
            Declaro que recebi o(s) material(is) ou equipamento(s)

descritos acima nas mesmas condições de empréstimo.
 

______________________________
Assinatura do(a) Responsável

pelo Recebimento
SIAPE:

_________________________
Assinatura do(a)
Responsável pela

Devolução

 
 
 

Resolução 64 (0872282)         SEI 23104.043547/2018-74 / pg. 10

09/11/2018

BS N° 6915
Pg. 197



ANEXO II DA RESOLUÇÃO Nº 64, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018.
REFERÊNCIAS

 
BRASIL. Ministério da Saúde. RDC Nº 302, de 13 de outubro de 2005.
Dispõe sobre Regulamento Técnico para funcionamento de Laboratórios
Clínicos. Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Brasília, DF,
2005.
_______. Ministério de Estado do Trabalho e Emprego. Portaria N° 485, de 11
de novembro de 2005 NR32 – Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços
de Saúde. Brasília, DF, 2005.
_______. Ministério de Estado do Trabalho e Emprego. Portaria N o 1.748, de
30 de agosto de 2011. Institui o Plano de Prevenção de Riscos de Acidentes
com Materiais Perfurocortantes e altera a Norma Regulamentadora nº 32,
que trata da segurança e saúde no trabalho em estabelecimentos de saúde.
Brasília, DF, 2011.
_______. Ministério do Trabalho e Emprego. Portaria n° 194, de 22 de
dezembro de 2006. NR6 – Equipamentos de Proteção Individual. Brasília,
DF, 2006.
CENTERS FOR DISEASE CONTROL AND PREVENTION . United States
Department of Labor. Occupational Safety and Health Administration.
Bloodborne Pathogens standard (.United States of America, 1991.
_______. Public Health Service. Department of Health and Human Services.
Guideline for infection control in health care personnel. Whasington: CDC;
1998.

Documento assinado eletronicamente por Arminda Rezende de
Padua Del Corona, Coordenador(a) de Curso de Graduação,
em 08/11/2018, às 17:02, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0872282 e o código CRC
683C9832.

COORDENAÇÃO DE CURSO DE GRADUAÇÃO DE ENFERMAGEM - BACHARELADO
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.043547/2018-74 SEI nº 0872282
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